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 DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a equipe responsável pela realização dos 
trabalhos referentes à modalidade licitatória denominada Pregão, referente as Leis Federais nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a contar da data da publicação, com vigência até 29 de 
dezembro de 2023.
Matrícula Nome Função
24186023 Laiz Mirelle Viana Escobar Vidal Pregoeira
502082022 Karoliny Lopes Ferreira Lima Santos Apoio
434211024 Danielli Medeiros Nunes Apoio
352346021 Jhonny Cristaldo de Oliveira Suplente

Campo Grande – MS, 18 de julho de 2023.

Ademar Silva Júnior
Diretor-Presidente/FUNTRAB

PORTARIA “P” FUNTRAB Nº 119/23 DE 18 DE JULHO DE 2023.

            O Diretor-Presidente da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

 DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a equipe responsável pela realização dos 
trabalhos referentes à modalidade licitatória denominada Pregão, referente as Leis Federais nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a contar da data da publicação, com vigência até 29 de 
dezembro de 2023.

Matrícula Nome Função
98202021 Assis Trindade da Cunha Junior Pregoeiro
352346021 Jhonny Cristaldo de Oliveira Apoio
128792021 Joney Guimarães Vicente Ferreira Apoio
24186023 Laiz Mirelle Viana Escobar Vidal Apoio
434211024 Danielli Medeiros Nunes            Suplente 

Campo Grande – MS, 18 de julho de 2023.

Ademar Silva Júnior
Diretor-Presidente/FUNTRAB

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P”/UEMS nº. 883, de 18 de julho de 2023.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 028/2019, de 
1º de outubro de 2019, O PRÓ-REITOR DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,
 
  RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados, lotados na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para 
integrar a COMISSÃO DE ANÁLISE DE DESEMPENHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL (CADQP), a partir de 22 
de julho de 2023, com validade de 02 (dois) anos.

Nome/Matrícula Cargo Nível/Código Função Representando

Ricardo Luis Lachi

97830021

Professor de Ensino Superior

V/60082
Titular Reitoria - RTR

Diogo Fernando Trevisan 
28438021

Professor de Ensino Superior

IV/60082
Suplente Reitoria - RTR

 AGUINALDO LENINE ALVES
 Pró-Reitor de Desenvolvimento Humano e Social  - PRODHS/UEMS 


